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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS

DESPACHO Nº 74, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº
3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016;
resolve:

Notificar a entidade social INSTITUTO SOCIAL SER MAIS, com sede em SÃO
PAULO/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.698.871/0001-32, ora qualificada como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência de abertura do
processo administrativo de perda de qualificação, por ausência dos requisitos para a
manutenção da qualificação da entidade como OSCIP. Fica concedido o prazo de dez (10)
dias para a manifestação e a apresentação de documentos necessários. Processo SEI/MJ nº
08071.000039/2021-38.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 6, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Instauração Inquérito Administrativo.
Processo nº 08700.001110/2020-65. Representantes: BANCO SAFRA S/A e SAFRA P AY
CREDENCIADORA LTDA. Advogados: Bernardo Cavalcanti Freire, Claudio Chaves e outros.
Representada: ADYEN DO BRASIL LTDA. Advogados: Leonor Cordovil, Daniel Athias, Julia
Krein e outros. Com fulcro no § 1º do art. 50, da Lei nº 9.794/99, integro as razões da Nota
Técnica nº 5/2021/CGAA2/SGA1/SG/CADE (0866040) à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pela instauração de
Inquérito Administrativo para apuração de Infrações à Ordem Econômica, de natureza
pública, nos termos dos arts. 13, III e 66, § 1º, da Lei nº 12.529/2011. Notifique-se a
Representada.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo nº 08700.000489/2017-91
Representados: BSW Engenharia Ambiental Ltda., Construtora Andrade Gutierrez S.A.,
Construtora Norberto Odebrecht S.A., ECMAN Engenharia S.A., Engevix Engenharia S.A.,
Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A., Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A.,
OAS S.A., Selco Engenharia Ltda., Simmer Construções e Montagens Ltda., UTC Engenharia
S.A., Adalberto Pereira, Adenilson Eduardo Rodrigues, Agenor Franklin Magalhães
Medeiros, Alberto Elísio Vilaça Gomes, André Joaquim de Carvalho, Aníbal Lima Oliveira,
Antônio Carlos D'Agosto Miranda, Cesar Mata Pires Freire de Carvalho, Daniel Schmitz,
Eduardo de Azevedo, Elton Negrão Azevedo Júnior, Gerson de Mello Almada, Heitor Luiz
Vellez Junior, Henrique Quintão Federici, José Antunes Sobrinho, Jucemar Gomes, Julio
Cesar Orlandim, Luciano Santos Cerqueira, Márcio Faria da Silva, Paulo Roberto Dalmazzo,
Renato Augusto Rodrigues, Renato Negri Paiva, Ricardo José Quintão Lara, Ricardo Ribeiro
Pessoa, Roberto Carlos Beal, Rogério Cunha de Oliveira e Valdir Lima Carreiro.
Advogado(s): Tercio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Francisco da Silva Brito.

No Despacho SG Instauração PA 4 (0860993), publicado no DOU nº 28, de 10
de fevereiro de 2021, Seção 1, página 49 (SEI 0865717) , onde se lê: "Processo nº
08700.000498/2017-91." leia-se: "Processo nº 08700.000489/2017-91".

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de
09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287,
de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de
2008; e à Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve:

Art. 1º Instituir orientações sobre a condução, o controle, a identificação visual,
a utilização, reparos, manutenção e responsabilização referentes à frota de veículos no
âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2° Salvo exceções expressamente previstas, as competências descritas

nesta Instrução Normativa serão exercidas pelas seguintes unidades organizacionais:
I - o Serviço de Transporte - Setran, no âmbito da sede da Funai;
II - o Serviço de Apoio Administrativo - Sead, no âmbito das Coordenações

Regionais - CR; e
III - o Núcleo de Transporte - Nutrans, no âmbito do Museu do Índio - MI.
Parágrafo único. As competências no âmbito das Coordenações Técnicas Locais

- CTLs e das Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambientais - CFPEs, serão
exercidas pelo Sead das CRs a que estiverem vinculadas.

CAPÍTULO II
CO N D U Ç ÃO
Art. 3º Os veículos oficiais serão conduzidos por servidores(as) ocupantes do

cargo de motorista da Funai e por prestadores(as) contratados para o fornecimento de
serviço de transporte.

§ 1º Quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de
motorista, ou na falta de fornecedor contratado para prestar serviço de transporte, os
demais servidores da Fundação poderão dirigir veículos oficiais, desde que previamente
autorizados por meio de Portaria.

§ 2º Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional
de Habilitação - CNH, e, sempre que solicitados pela autoridade competente, devem
apresentar a declaração de que nada consta do departamento de trânsito competente.

§ 3º Em caso de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação de motorista
oficial ocupante de cargo público, deverá ser aberto processo administrativo disciplinar para
apuração de responsabilidade por conduta irregular que impede o exercício da função.

§ 4º. O Presidente da Funai e, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares, seu substituto legal, e a quem mais for delegada essa competência,
poderão autorizar servidores públicos do quadro de pessoal desta Fundação, lotados em
suas unidades, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, a
dirigirem veículos oficiais, desde que possuidores de documento de habilitação específico,
expedido pelo órgão competente, e seguindo os critérios e procedimentos desta Instrução
Normativa.

Art. 4º Nos casos de deslocamentos que exijam mais de um(a) condutor(a),
todos deverão cumprir com os requisitos estipulados e preencher, tempestivamente, o
Controle de Circulação de Viatura (Anexo I), informando o trecho, a quilometragem e o
horário da condução, com letra legível.

Art. 5° Os(as) servidores(as) e prestadores(as) de serviço de empresa contratada,
para conduzir veículo oficial, deverão conhecer a legislação vigente relacionada ao uso e
condução de veículos oficiais, do estado físico do bem, do trajeto determinado na autorização do
deslocamento, bem como assinar o Termo de Responsabilidade do Veículo Oficial (Anexo II).

Parágrafo único. Caso haja suspensão da Carteira Nacional de Habilitação de
motorista contratado(a) por empresa prestadora de serviço, o fornecedor deverá substitui-
lo(a) por profissional devidamente habilitado(a), podendo sofrer as penalidades cabíveis
em contrato, caso o fato tenha ocasionado prejuízo as atividades da Funai.

CAPÍTULO III
CO N T R O L E
Art. 6º O Setor competente da Sede, do Museu do Índio e das unidades

descentralizadas da Funai manterão cadastro de veículos, contendo as informações
constantes da Ficha Cadastro de Veículos Oficiais (Anexo III), devendo ser atualizado
mensalmente ou sempre que ocorrer transferência, cessão, alienação, doação ou
permuta.

Parágrafo único. Será arquivada junto aos cadastros, a documentação de cada
veículo, contendo informações de multas, certidões de registros e licenciamentos,
documento de aquisição (nota fiscal), documento de doação, guias e remessas.

Art. 7º O Setor competente da Sede, do Museu do Índio e das unidades
descentralizadas da Funai manterão o Mapa de Controle do Desempenho e Manutenção
do Veículo Oficial (Anexo IV) de cada veículo, devendo ser atualizado mensalmente, para
apuração do custo operacional dos veículos, visando identificar os passíveis de reparos e os
antieconômicos ou irrecuperáveis, comprovadamente alienáveis.

Parágrafo único. A apuração prevista no caput deste artigo deverá se basear em
critérios econômicos e técnicos, inclusive os relativos à proteção do meio ambiente.

Art. 8º O Controle de Circulação de Viatura (Anexo I), citado no artigo 3º,
deverá ser entregue pelo chefe da unidade responsável ao condutor juntamente com a
chave do veículo, após emissão de autorização e ser recebido de igual forma, ao final do
deslocamento, mesmo se este ocorrer dentro do próprio município.

Art. 9º A autorização para utilização do veículo em viagens a serviço, quando o
deslocamento ultrapassar os limites municipais ou do Distrito Federal, deverá ocorrer por
meio de Instrução Técnica Executiva - ITE.

Art. 10. A autorização para o deslocamentos dentro do mesmo município será
concedida por meio de Requisição de Veículo Anexo VIII, emitida pela unidade solicitante
e entregue para a unidade competente pelo controle das saídas de viaturas.

Parágrafo único. Nas CFPEs e CTLs, o Coordenador e o Chefe da CTL ficam
responsáveis pela emissão, assinatura e controle das Requisições de Veículos.

CAPÍTULO IV
IDENTIFICAÇÃO VISUAL
Art. 11. os veículos oficiais deverão ter adesivo fixo retangular, com a devida

identificação, conforme especificações contidas na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03,
de 15 de maio de 2008.

Art. 12. Nos casos de atuação em área de conflito, com notória possibilidade de
risco à vida ou ao patrimônio, caberá ao Diretor(a) de Administração e Gestão, em âmbito
nacional, autorizar, justificada e formalmente, por um período específico de tempo, a não
utilização da identificação.

CAPÍTULO V
U T I L I Z AÇ ÃO
Art. 13. Os veículos oficiais da Funai têm a classificação, a utilização e a

caracterização definidas pelas disposições contidas na Lei n° 1.081/1950, no Decreto n°
9.287/2018, na Instrução Normativa n° 03/2008 - SLTI/MPOG, bem como nessa Instrução
Normativa.

§ 1° Os veículos de serviços comuns serão exclusivamente utilizados em
transporte de material e no transporte de pessoal a serviço, sendo no segundo caso,
utilizado obrigatoriamente o sistema de transporte de servidores, empregados e
colaboradores conhecido como TaxiGov, quando implantado nas unidades da Funai.

§2° Os veículos de serviços especiais serão utilizados em atividades relativas às
ações finalísticas da Funai, principalmente, na fiscalização, para transporte de material a
ser utilizado em campo e para atendimento das atividades inerentes a demarcação de
terras e no desenvolvimento social das comunidades indígenas.

§3° Os veículos de transporte institucional, não podem ser utilizados ou
adquiridos pelas CRs, CTLs, CFPEs e pelo MI.

Art. 14. É vedado(a):
I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua

residência ao local de trabalho e vice-versa, salvo nos casos específicos de atendimento a
unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por transporte público
regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito
ou perigoso, bem com de pessoas que não tenha vinculo com o serviço público, crianças
sem a presença dos pais ou responsável;

II - o uso de veículos oficiais aos sábados, domingos e feriados, salvo para
eventual desempenho de encargos inerentes ao exercício da função pública ou dispostos
nos incisos VIII e IX do artigo 5º, do Decreto nº 9.287, de 2018;

III - o uso de veículos oficiais para transporte individual da residência à
repartição e vice-versa, ressalvados os veículos de serviços comuns na hipótese prevista no
artigo 7° da Instrução Normativa nº 03/2008 - SLTI/MPOG ou os veículos de transporte
institucional;

IV - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios;
V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço

público, ressalvados os casos previstos no artigo 17 desta Instrução Normativa e demais
casos autorizados por lei ou regulamento;

VI - a guarda dos veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando houver
autorização formal do Presidente da Funai ou outra autoridade por ele delegada ou
designada em regulamento, e atendidas as condições previstas no artigo 16 desta Instrução
Normativa;

VII - o transporte para estabelecimentos comerciais e congêneres, salvo quando
o usuário se encontrar no desempenho da função pública; e

VIII - o uso de veículos de serviços comuns para o transporte para local com a
finalidade de embarque e desembarque, salvo nos casos previstos na legislação.

IX - O acréscimo ou modificação dos destinos declarados na Requisição de
Veículos pela unidade requisitante.

Parágrafo único. A entrega/transferência de patrimônio pertencente à FUNAI
aos indígenas, sem o respectivo termo de doação que respalde a ação:

I - caso o servidor seja coagido a fazê-lo deverá registrar boletim de ocorrência
junto à polícia federal ou polícia civil e encaminhar a demanda para deliberação do
coordenador regional ou do respectivo diretor da unidade, a depender do caso, que se
responsabilizarão por negociar com os indígenas a devolução do bem.

Art. 15. Após a utilização do veículo oficial, deverão ser registradas todas as
informações necessárias ao preenchimento do Controle de Circulação de Viatura (Anexo
I).

Art. 16. Os veículos oficiais devem ser recolhidos em garagem ou
estacionamento apropriados e resguardados de furtos ou roubos, assim como dos perigos
mecânicos e das ameaças climáticas.

Art. 17. É regular a utilização de veículo oficial para transporte de indígenas e
de outros parceiros institucionais, quando a sua presença for para auxiliar nos objetivos da
Fundação.

Parágrafo Primeiro. O transporte da Funai a indígenas fica condicionado à
disponibilidade de veículos oficiais e motoristas.

Art. 18. É vedado o transporte de indígenas para atendimento de demandas de
natureza particular, exceto em situações de emergência devidamente justificadas pela
unidade requisitante na Requisição de Veículos.

Art. 19. Ressalvados os casos de emergência ou de agendamentos previamente
motivados pelas unidades requisitantes, os apoios de deslocamento ocorrerão no horário
de funcionamento da unidade.

Art. 20. As chefias das unidades da Funai poderão requisitar veículos oficiais
para transporte de indígenas em Brasília/DF por meio de Requisições de Veículos
devidamente preenchidas, justificada a necessidade do deslocamento de indígena,
encaminhando-as ao Serviço de Transporte com antecedência mínima de 15 minutos.

Paragrafo único. Essas solicitações compreenderão o deslocamento no Distrito
Federal e entorno, no perímetro de 50 (cinquenta) quilômetros.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Denis
Máquina de escrever
ALTERADO
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CAPÍTULO VI
R ES P O N S A B I L I DA D E
Art. 21. É obrigação do(a) condutor(a) do veículo oficial:
I - preencher o Controle de Circulação de Viatura (Anexo I);
II - relatar a autoridade competente, imediatamente, qualquer dano causado ao

veículo oficial ou a terceiros, durante a condução do veículo;
III - observar a legislação vigente e os procedimentos definidos nesta Instrução

Normativa.
Parágrafo único. Havendo o descumprimento das obrigações acima referidas:
I - será apurada sua responsabilidade funcional, se o condutor(a) for servidor(a),

ou estiver exercendo funções de agente público, ainda que transitoriamente, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo,
mandato, cargo, emprego ou função na Funai.

II - ocorrerá a notificação, no caso do condutor ser prestador de serviço de
fornecedor contratado para a prestação de serviços de transporte em veículos oficiais
desta Fundação, podendo sofrer as sanções contratuais previstas no ajuste, bem como
aquelas decorrentes da aplicação da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, Lei
n° 8.666/1993.

Art. 22. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de
responsabilidade, seja por Termo Circunstanciado Administrativo, em caso de dano inferior
a R$ 8.000,00 (oito mil reais), ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo
Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

§1° No caso de apuração de responsabilidade prevista no item I do parágrafo
único do artigo 21, serão aplicáveis as disposições contidas na Lei nº 8.112/1990 e na Lei
nº 9.784/1999, bem como, no que couber, na Orientação Normativa SGP/MPOG nº
05/2013.

2° No caso de apuração de responsabilidade da empresa contratada para a
prestação de serviços de transporte (motorista), por ato praticado por seus funcionários,
devem ser aplicadas as disposições definidas no contrato administrativo, na Lei n° 8.666/93
e na Lei n° 9.784/99, observando-se, sempre, a garantia do contraditório e da ampla
defesa.

§3º Buscar-se-á ressarcir o erário do dano sofrido independente da abertura de
processos disciplinares ou aplicação de penalidades.

§4º O ressarcimento espontâneo do dano ao erário, por quem deu causa,
poderá minimizar ou extinguir as penalidades previstas neste capítulo.

CAPÍTULO VII
M U LT A S
Art. 23. As multas resultantes de delitos ou infrações de trânsito cometidas

durante a condução do veículo oficial serão de responsabilidade do(a) condutor(a) do
veículo, conforme conste do Controle de Circulação de Viaturas (Anexo I) e do Termo de
Responsabilidade para a Utilização de Veículo Oficial, (Anexo II).

Parágrafo único. No caso de contratado para a prestação de serviços de
transporte, as multas resultantes de delitos ou infrações de trânsito cometidas por seus(as)
funcionários(as) durante a condução do veículo oficial serão de sua exclusiva
responsabilidade, conforme os termos do contrato administrativo e da legislação
aplicável.

Art. 24. Em casos de existência de mais de um condutor responsável, o fato
deverá ser apurado por meio dos controles estabelecidos ou pelo noticiado em
relatório.

Art. 25. Caso haja pagamento espontâneo pelo servidor ou pelo fornecedor
contratado, e inexistindo outro fato que deva ser averiguado, não será necessária a
abertura de processo de apuração de responsabilidade.

CAPÍTULO VIII
MANUTENÇÃO PREVENTIVA
Art. 26. A manutenção preventiva tem a finalidade de manter a frota veicular

da Fundação em perfeitas condições de funcionamento e disponível para o atendimento
aos usuários de forma segura, bem como reduzir os custos com manutenção corretiva,
devendo ocorrer nos seguintes casos:

I - viagem a serviço, respeitada a periodicidade adequada, o veículo deverá ser
submetido a uma revisão, para verificar o sistema elétrico; tais como setas e faróis, freios,
sistema de limpador de pára-brisa, óleo do motor, câmbio, filtros, correia e outros
componentes necessários para uma maior segurança durante o percurso da viagem;

II - após retorno da viagem, o veículo poderá ser encaminhado à oficina para
nova revisão onde serão verificados o estado das peças e acessórios afim de permanecer
em perfeita condição de uso;

III - os fluídos deverão ser trocados sempre que atingirem a quilometragem
necessária ou o prazo de validade.

§ 1° A periodicidade adequada para revisão do veículo deve ser avaliada
considerando a quilometragem, o tempo da ultima revisão e o estado de conservação do
veículo.

§ 2° Os veículos, deverão passar por revisão, no mínimo, uma vez ao ano.
CAPÍTULO IX
MANUTENÇÃO CORRETIVA
Art. 27. A manutenção corretiva, tem por finalidade sanar os problemas,

apresentados após as manutenções preventivas obedecendo aos seguintes
procedimentos:

I - o(a) condutor(a) do veículo deverá informar os problemas detectados por
meio de relatório;

II - a unidade competente deverá abrir Ordem de Serviço, com a descrição
exata do problema indicado pelo(a) condutor(a) do veículo, para fins de emissão de
Orçamento pela oficina contratada ou credenciada.

III - de posse do Orçamento, a unidade competente deverá verificar se os
preços estão de acordo com os praticados no mercado para, posteriormente, autorizar a
oficina contratada ou credenciada a executar os serviços e a reposição das peças
necessárias;

IV - a unidade competente solicitará a devolução das peças e/ou acessórios
substituídos, dentro da embalagem da peça aplicada no veículo, bem como o termo de
garantia dos serviços, das peças e/ou acessórios.

Parágrafo único. As peças e/ou acessórios substituídos poderão ser descartados
após uma semana da data de devolução, após anexação e imagens na pasta de
documentação do veículo juntamente com a cópia da Ordem de Serviço e do documento
que comprove a realização da manutenção.

CAPITULO X
AC I D E N T ES
Art. 28. Nos casos de acidente, o(a) condutor(a) do veículo, deverá comunicar

à autoridade policial local, para elaboração de laudo pericial e do registro de ocorrência,
bem como à unidade competente, para as providências imediatas de transporte e guincho,
caso necessário.

Parágrafo único. Em razão das circunstâncias, na impossibilidade de o(a)
condutor(a) proceder na forma do caput, a unidade competente tomará as medidas
cabíveis.

Art. 29. O(a) condutor(a) do veículo deverá emitir relatório à chefia imediata,
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do retorno as suas atividades,
contendo:

I - descrição detalhada do acidente, com o dia e a hora do ocorrido,
qualificação própria e das testemunhas;

II - cópia da autorização de utilização do veículo, conforme artigos 8° e 9° desta
Instrução Normativa;

III - cópias do laudo e do boletim de ocorrência;
IV - fotos do local do acidente e do veículo, caso possível.
§1° Quando o acidente ocorrer em viagem a serviço, o condutor deverá

apresentar, além dos documentos previstos no artigo 29 desta Instrução Normativa, cópia
da Instrução Técnica Executiva - ITE para realizar a viagem e cópia da Ordem de Serviço
autorizando o servidor dirigir veículo oficial.

§2° Quando tratar-se de servidor na função de motorista este deverá
apresentar, além dos documentos previstos no artigo 29 desta Instrução Normativa, cópia
de Instrução Técnica Executiva para realizar a viagem.

§3° Os(as) empregados(as) condutores(as) de fornecedor de serviço de
transporte deverão apresentar, além dos documentos previstos no artigo 29 desta
Instrução Normativa, cópia de Ordem de Serviço expedida pela empresa contratada.

Art. 30. O veículo danificado deverá ser encaminhado à unidade da Funai mais
próxima para a devida guarda.

CAPÍTULO XI
REPARO
Art. 31. Havendo a danificação ou a deterioração do veículo oficial causado por

acidente ou pelo desgaste natural do bem, a autoridade competente deverá verificar a
viabilidade do conserto do veículo, considerando o disposto no artigo 6° desta Instrução
Normativa.

- entende-se que não será viável o conserto do veículo oficial quando o valor
do reparo for superior a cinquenta por cento do valor venal do bem, e nas demais
hipóteses previstas na legislação.

II - a realização do reparo prescinde da apuração de responsabilidade pelo dano
causado ao veículo a fim de evitar o prejuízo à frota veicular da Funai pela demora na
viabilização do uso do bem.

III - o valor despendido no reparo do veículo será de responsabilidade daquele
que tiver dado causa ao dano ou à deterioração, observando-se, neste caso, o disposto no
artigo 19 desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Em caso de existência de contrato de manutenção corretiva e
evidente viabilidade de reparo, deverá ser realizado 3 (três) orçamentos, enviando o
veículo para a empresa que cotou menor valor ou negociar com a oficina contratada ou
credenciada a cobertura do valor cotado, para que possa realizar o reparo dentro do
contrato existente.

Art. 32. Caso seja verificada a inviabilidade do reparo nos termos da Lei
Licitações, a autoridade competente deverá, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade, iniciar os procedimentos de alienação do bem, na forma da legislação.

Parágrafo único. A alienação do bem poderá não ser efetuada, caso o
responsável pelo dano causado ao veículo oficial realize os reparos necessários do bem em
30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. Acompanham esta Instrução Normativa os seguintes anexos:
ANEXO I - Controle de Circulação de Viatura;
ANEXO II - Termo de Responsabilidade para Utilização de Veículo Oficial;
ANEXO III - Ficha Cadastro de Veículos Oficiais;
ANEXO IV - Mapa de Controle do Desempenho e Manutenção do Veículo

Oficial;
ANEXO V - Termo de Vistoria;
ANEXO VI - Ordem de Serviço de Manutenção;
ANEXO VII - Modelo de Instrução Técnica Executiva.
ANEXO VIII - Requisição de Veículos
Art. 34. Os casos omissos dessa Instrução Normativa serão avaliados pela

Diretora de Administração e Gestão - DAGES.
Art. 35. Fica revogada a Portaria n° 1.099/PRES, de 17 de agosto de 2004.
Art. 36. Essa Instrução Normativa entra em vigor em 01 de março de 2021.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 533, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.006236/2020-05. Interessada: Ventos de São Ricardo 06
Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 37.002.814/0001-75. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Ventos de São Ricardo 06, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.049175-6.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 9.479, de 24 de novembro de 2020, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 534, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.006235/2020-52. Interessada: Ventos de São Ricardo 05
Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 37.002.817/0001-09. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Ventos de São Ricardo 05, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.049174-8.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 9.478, de 24 de novembro de 2020, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 535, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO
DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria
MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.006238/2020-96. Interessada: Ventos de São Ricardo 08 Energias
Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 37.002.806/0001-29. Objeto: Aprovar o enquadramento
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada Ventos de São Ricardo 08,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.RN.049177-2.01,
objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.481, de 24 de novembro de 2020, de titularidade da
Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



